














































ANEXO II 
 
 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - MODELO  
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL: 
 
Edital nº XX2025  Concurso para selecionar e contratar a construção de monumento, 
na  
forma de escultura, referente a Petúnia, flor símbolo do Município na Praça Concórdia 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENETE (PESSOA FÍSICA): 

DADOS PESSOAIS 

Nome completo 

Nome completo da mãe 

CPF 

Endereço 

Contato 

Telefone e Email 

Outro endereço eletrônico/ virtual/ participação em rede social 

1  Você está inscrevendo este projeto como? 

( ) Indivíduo (pessoa física, trabalhador) 

( ) Grupo ou Coletivo (representante de coletivos, grupos ou comunidades sem 

personalidade jurídica) 

( ) Pessoa com ou sem fins lucrativos 

2  Principal segmento de atuação (múltipla escolha) 

( ) Artes Visuais 

( ) Desenho 

( ) Escultura 

( ) Pintura 

( ) Design Gráfico  

( ) Cerâmica 

( ) Arte digital 

( ) Design 

( ) Arquitetura 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE COLETIVO OU GRUPO: no caso de inscrição 

de psssoa física representenate de Grupo ou Coletivos, preencher abaixo 

3  Nome do Grupo ou Coletivo 

4  Contato do Coletivo/Grupo ou de algum membro: 



Email:

Telefone (com DDD) 

5  Endereço da sede 

6  Por que o Grupo ou Coletivo foi organizado/criado? 

Faça uma apresentação do Grupo ou Coletivo, informando quais são os seus 

objetivos. 

7  Desde quando existe o Coletivo? 

Informe a data de criação/organização do Grupo ou Coletivo 

8  Qual o perfil dos trabalhos realizados pelo coletivo? 

Descreva as principais caracterísictas dos trabalhos anteriores realizados pelo Grupo 

ou Coletivo 

9  Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE PESSOA JURÍDICA 

10  Razão Social 

11  Nome Fantasia 

12- CNPJ 

13 - Endereço completo 

14  Telefone 

15  Email 

16  Nome do representante legal 

17  Cargo/função 

18  Número do CPF 

 

 

 

Ivoti, _______ de ____________________________ de 2025 

 

 

Proponente 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

      
        
 
 



 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
  

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

 
  

 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

 
  

 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 
 
 
 



  
 

 
 

 
 
 
  







 

Área destinada à escultura 
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Concurso para selecionar e contratar a construção de monumento, na forma de 
escultura, referente a Petúnia, flor símbolo do Município na Praça Concórdia 
 

ANEXO VI 
 
TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE DIREITOS PATRIMONIAIS DA 
OBRA E DO PROJETO 
 
O MUNICÍPIO DE IVOTI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida 
na Av. Presidente Lucena, 3527, na cidade de Ivoti/RS, com CNPJ nº 
88.254.909/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR 
JOSÉ LUDWIG, ora denominado simplesmente CESSIONÁRIO e, por outro lado a 
............................................,    representada...............................,    CPF    nº, 
sediada/residente à...................................., inscrita no CNPJ/CPF sob nº de ora em 
diante denominada CEDENTE, deliberam firmar o presente TERMO DE CONTRATO 
DE CESSÃO DE USO DE DIREITOS PATRIMONIAIS DA OBRA E 
DO PROJETO, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às 
normas da Lei nº 9.610/98, bem como ao Edital nº /2025, considerando que o 

CONSIDERANDO, finalmente, que o CEDENTE deseja ceder todos os direitos 
patrimoniais relativos ao PROJETO, AO CESSIONÁRIO, conforme definido no edital 
de seleção as partes acima indicadas têm entre si justo e acertado firmar o presente 
instrumento particular de Cessão de Direitos Patrimoniais de Autor, o qual irá se reger 
de acordo com as seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e pelas 
quais se obrigam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente CONTRATO se direciona à cessão dos direitos patrimoniais  
da  obra  e  do  projeto  de  execução  e  montagem  intitulado 
 , selecionado no Concurso 02/2025, para exposição 
permanente na Praça Concórdia, Ivoti  RS, conforme condições estabelecidas no 
referido Edital e no Termo de Compromisso firmado entre as partes. 
1.2 - Constitui objeto do presente CONTRATO de Cessão o bem móvel abaixo 
especificado: 
Nome(s) completo(s): 
Nome(s) artístico(s): 
Título da obra: 
Materiais: 
Dimensões: 
Nome do(s) Produtor(es) (caso houver): 
Ano de produção: 
E-mail: 
Telefone: 
1.3 - Por intermédio do presente instrumento particular, o CEDENTE, na qualidade de 
exclusivo titular, declara expressamente que a obra, objeto do presente contrato, é 
original e os direitos vinculados não são objeto de impedimentos ou proibições e, 
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portanto, promove transferência da obra através da cessão total para o 
CESSIONÁRIO, de todos os direitos patrimoniais e respectivas faculdades, de forma 
ilimitada, inerentes ao direito autoral, com todas as suas características diretas e 
indiretas, somados a estas, os efeitos patrimoniais que possam advir da reprodução, 
divulgação ou qualquer outra forma de veiculação pública (por qualquer meio) do 
projeto neste ato adquirido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA: 
2.1. A cessão dos direitos de autor pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO será de acordo 
com artigo 49, da Lei 9.610/98, relativamente à titularidade dos direitos principais e 
assessórios sobre o objeto do contrato, de maneira irrestrita, podendo o 
CESSIONÁRIO ceder ou conceder para outrem, fazer qualquer uso conforme sua 
conveniência, abrangendo, mas não se limitando, a exposição, representação gráfica 
e analógica, divulgação, produção de mídia e audiovisual, sem nenhum limite, 
inclusive, para fins publicitários, ou de apropriação dos direitos autorais futuros, assim 
como em categorias que o legislador possa vir a introduzir no ordenamento brasileiro 
e/ou estrangeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA: 
3.1 O presente Termo tem prazo de vigência por tempo indeterminado, por se tratar 
de cessão irrestrita do bem, transmissão total e definitiva dos direitos patrimoniais de 
acordo com as condições definidas para a obra permanente Praça Concórdia, Ivoti  
RS. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES 
Constituem obrigações e responsabilidades: 
4.1 DO CEDENTE: 
a) Ceder e transferir ao CESSIONÁRIO na forma do art. 49, inciso I e II da Lei nº 
9.610/98 todos os direitos da obra e o projeto de execução e montagem descritos 
na Cláusula Terceira deste Termo sem ônus; 
b) Arcar com as despesas necessárias à execução e montagem da obra, de acordo 
com Projeto aprovado; 
c) O CEDENTE dá ao CESSIONÁRIO a mais ampla, geral e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamar, no presente ou no futuro, seja a que título ou pretexto for, 
relativamente a presente CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS DE AUTOR. 
 
4.2 DO CESSIONÁRIO: 
a) Obriga-se a organizar, inventariar e conservar a obra, colocando-a em condições 
de ser consultada e utilizada em pesquisas, publicações e outras atividades de caráter 
técnico, científico e cultural promovidas pela instituição e/ou por terceiros, desde que 
respeitadas as normas técnicas para preservação dos mesmos e dos direitos 
intelectuais do autor, em acordo com o Art. 24 da Lei nº 9.610/1998. 
b) O CESSIONÁRIO ficará isento de responsabilidade nos casos de roubo, furto, 
extravio ou quaisquer danos à obra que subtraiam ou inutilizem no todo em parte o 
PROJETO cedido. 
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c) Na hipótese de qualquer dano à Obra, O CESSIONÁRIO obriga-se a consultar O 
CEDENTE anteriormente ao início de qualquer reparo ou restauração e, se possível, 
dar oportunidade ao CEDENTE de fazer o reparo ou a restauração requerida. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO: 
5.1 A rescisão do presente Termo ocorrerá de pleno direito, na hipótese de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, mediante notificação por escrito das 
partes, com antecedência de 60 (sessenta) dias. 
CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 
6.1 As partes elegem o Foro de Ivoti (RS), para dirimirem dúvidas e litígios oriundos 
deste termo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes justas e acordadas quanto às condições estabelecidas, 
assinam o presente CONTRATO DE CESSÃO DE USO, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, objetivando um só fim, para que produza seus efeitos legais. 
 
 
 
Ivoti, ..........de .................................de 2025.
 
 
 
......................................................................... 
CESSIONARIO: 
 

 
......................................................................... 
CEDENTE 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) 
Nome e CPF 
 
 
 
2) 
Nome e CPF 
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ANEXO VII  MINUTA DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE IVOTI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na 
Av. Presidente Lucena, 3527, na cidade de Ivoti/RS, com CNPJ nº 88.254.909/0001-17, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ LUDWIG, ora 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a 
............................................, representada..............................., CPF nº, 
sediada/residente  à...................................., inscrita no CNPJ/CPF sob nº  de ora em 
diante denominada CONTRATADO, deliberam firmar o presente TERMO DE 
CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas 
da Lei nº 14.133/21, bem como ao Edital nº  /2025 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-  DO OBJETO E DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
1.1 A CONTRATADA realizará a prestação de serviços técnicos para a execução e 
instalação da escultura denominada 
_________________________________________,  
 
a ser instalada na Praça Concórdia no Município de Ivoti, estritamente conforme 
condições e especificações constantes do Edital de Concurso nº 02/2025, que integra 
este contrato, independentemente de transcrição, e o projeto apresentado pela 
CONTRATADA, que é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
assinatura do contrato, conforme cronograma apresentado. 
2.2 O prazo de vigência do contrato será até o término da prestação dos serviços a 
contar da assinatura do contrato 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 Os pagamentos serão efetuados por crédito em conta corrente, em nome do 
Contratado. 
3.2 O valor global do Contrato é de R$ ( reais). 
3.3 Os pagamentos serão realizados em 2 (duas) parcelas  
I - 1ª parcela: 5% (cinco por cento) do valor do projeto apresentado  até o 10º 
(décimo) dia útil após a assinatura do Presente Contrato. 
II- 2ª parcela: 95% (noventa e cinco por cento) do valor do projeto apresentado   até o 
10° (décimo) dia útil após a entrega do Projeto de Execução e Montagem da Obra 
previsto e emissão do ateste e do recebimento dos serviços pelos responsáveis 
 
.CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
4.1 Não haverá reajuste de preços, nem atualização financeira e nem aditamento de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATADO 
5.1. Caberá ao CONTRATADO: 
5.1.1. Executar o projeto consoante ao previsto no Edital do Concurso. 
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5.1.2. Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os 
conexos, e de propriedade industrial), bem como quaisquer outros resultantes desta 
contratação. 
5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições exigidas para a 
vigência do contrato as condições de habilitação. 
5.1.4 1.2 Providenciar no prazo máximo 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura 
do presente termo, o Registro de Responsabilidade Técnica  RRT ou ART. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Para a execução do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a: 
I - Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução deste 
contrato. 
II - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
III - Fiscalizar e acompanhar a execução e o cumprimento das obrigações assumidas 
pelo CONTRATADO, o que inclui a comprovação da realização do projeto de estrutura 
e fundação, execução e instalação do Monumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Ficará responsável pela fiscalização do contrato a Comissão Julgadora juntamente com 
Responsável técnico indicado pelo Gestor do contrato. 
a) Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
b) Fica designado como Gestora do presente contrato, a Sra. Raiama Trenkel. 
 
CLÁUSULA OITAVA  PENALIDADES 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
II Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 
poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de 
inidoneidade de licitar ou de contratar. 
III. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 
(três) anos, nas seguintes hipóteses: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
b) Dar causa à inexecução total do contrato. 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
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IV Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 
3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
c). Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
V Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
e) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
VI Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 
CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
VII A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA NONA  EXTINÇÃO DO CONTRATO 
I - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA. 
II - A extinção do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
b)Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir integralmente os termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados, comprometendo-se a tratar os dados pessoais da CONTRATANTE 
de acordo com as finalidades estabelecidas e com os requisitos legais previstos na 
referida legislação. 
10.1.1 A coleta, armazenamento e utilização dos dados serão realizados apenas 
conforme necessidade ou obrigatoriedade para a execução dos serviços contratados. 
(art. 7o, LGPD). 
10.2 No exercício de suas atividades, a CONTRATADA compromete-se a respeitar os 
princípios fundamentais estabelecidos pela LGPD, tais como finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação, no tratamento 
dos dados pessoais da CONTRATANTE. (Art. 6°, LGPD). 
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10.3 A CONTRATADA assegura a implementação de uma política interna de 
privacidade, visando garantir a confidencialidade e segurança dos dados pessoais da 
CONTRATANTE. 
10.3.1 Tal política será estendida aos seus funcionários e prepostos, com o objetivo de 
resguardar a integridade e a privacidade dos dados tratados no âmbito do presente 
contrato. (art. 50, LGPD). 
10.4 A CONTRATADA compromete-se a armazenar os dados pessoais da 
CONTRATANTE apenas pelo tempo estritamente necessário para a realização dos 
serviços contratados, conforme estabelecido pela LGPD. 
10.4.1 Ao término da prestação dos serviços, os dados serão permanentemente 
eliminados, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 16, inciso I, da Lei Geral de 
Proteção de Dados. (art. 15, LGPD). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
11. A cláusula de confidencialidade e sigilo estabelece as condições que o Operador 
deve observar no tratamento de dados pessoais dos servidores públicos da Prefeitura 
Municipal de Ivoti, em conformidade com a LGPD. 
11.1 Para os fins deste, aplicam-se as definições constantes no art. 5º da LGPD, entre 
elas: 
11.1.1 Dado pessoal: Informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável; 
11.1.2. Tratamento: Toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 
11.1.3 Controlador: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 
11.1.4 Operador: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 
11.1.5 Encarregado: Pessoa indicada pelo controlador e pelo operador para atuar como 
canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
11.2 O Operador se obriga a: 
11.2.1 Tratar os dados pessoais dos servidores públicos apenas para os fins 
específicos e determinados estabelecidos pelo Controlador, em conformidade com o 
art. 7º e 8º da LGPD; 
11.2.2 Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão, conforme o art. 6º, inciso VII, e o 
art. 46 da LGPD; 
11.2.3 Garantir que os dados pessoais dos servidores públicos sejam tratados de forma 
transparente, segura e confidencial, conforme os princípios da LGPD estabelecidos no 
art. 6º; 
11.2.4 Não compartilhar os dados pessoais dos servidores públicos com terceiros sem 
a prévia autorização por escrito do Controlador, exceto em casos de obrigação legal ou 
regulamentar; 
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11.2.5 Comunicar ao Controlador, de forma imediata, qualquer incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou dano relevante aos dados pessoais dos servidores 
públicos, conforme o art. 48 da LGPD; 
11.2.6 Eliminar ou devolver ao Controlador todos os dados pessoais tratados em nome 
deste ao término da prestação dos serviços, salvo se houver obrigação legal ou 
regulamentar de retenção, conforme o art. 15 e 16 da LGPD. 
11.3 O Operador deverá indicar um encarregado pelo tratamento de dados pessoais, 
conforme o art. 41 da LGPD, informando o nome e os dados de contato ao Controlador. 
11.3.1 O encarregado será responsável por: 
11.3.1.1 Receber as comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e adotar providências; 
11.3.1.2 Orientar os funcionários e os contratados do Operador a respeito das práticas 
a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 
11.3.1.3 Executar as demais atribuições determinadas pelo Controlador ou 
estabelecidas em normas complementares. 
11.4 O Operador se compromete a manter sigilo absoluto, sobre todos os dados 
pessoais dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Ivoti, não os divulgando, 
sob nenhuma forma, salvo mediante autorização expressa e por escrito do Controlador 
ou por força de obrigação legal conforme Art. 39, Inciso I,II (LGPD). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Ivoti para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato. Estando justos e contratados, firmam o presente 
instrumento. 

Ivoti, ... de .............  de 2025 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
VALDIR JOSÉ LUDWIG 
           Contratante 
 
 
 
 

 
 
                           Contratada  
 
 
 
 
 

Gestor Do Contrato 
 
 
 
 

 
 
 
Tomas Baumgarten Rost 
  Procurador - OAB/RS 059.666 
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ANEXO IX 

PLANILHA DE CONTROLE E VISTORIA 
 
 

 
Nome do agente julgador: 
 
Nome do responsável do projeto: 
Nome do projeto: 
Data da vistoria: 
Data da reunião: 
 
 

1- A escultura, avaliada hoje, se encaixa nas normas técnicas exigidas no Edital n°     , de 
15 de agosto de 2025? 

 
(  ) Sim, se encaixa nas normas exigidas. 
(  ) Se encaixa parcialmente nas normas exigidas. Por que parcialmente? Faça uma breve 
anotação. 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________
(   ) Não se encaixa nas normas exigidas contidas no Edital do concurso. Por quê? Faça 
uma breve anotação. 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 

 
 
2- O projeto está sendo executado conforme cronograma exigido no Edital? 

 
(   ) Sim, está sendo executado conforme cronograma exigido no Edital. 
(   ) Relativamente. Por quê? Faça uma breve anotação.  
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
(   ) Não está seguindo o cronograma como exigido no Edital. Por quais razões? Faça uma 
breve anotação. 
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 

 
3- Há necessidade de complementação no projeto? 

 
(   ) Sim, há necessidade. Quais? 
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
(   ) Não há necessidade. 
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4- Houve alguma alteração que se difere do projeto original? Se sim, quais e por que foi 
necessária essa mudança? 

_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 

 
5- Foi observado falhas durante a vistoria? Quais? 

 
(   ) Sim. 
(   ) Não. 

 
Breve relato se sim. 
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 

 
 

6- As falhas registradas e pontuadas em vistorias anteriores foram corrigidas? 
 

(   ) Sim. 
(   ) Não. 

 
 


